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	REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO NO PROGRAMA DE ORIGEM


	IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

	CCE:
	CPF/CNPJ:

	Razão Social:

	DADOS PARA CORRESPONDÊNCIA

	Logradouro: 

	Nº
	Quadra:
	Lote:
	Complemento:

	Bairro:
	CEP:
	Município:
	UF:

	Telefone:
	Celular:
	E-mail:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO BENEFÍCIO

	Assinalar o programa ao qual o incentivo financeiro-fiscal está vinculado:

	□ FOMENTAR – Lei nº 11.180/1990;
□ PRODUZIR – Lei nº 13.591/2000;
□ MICROPRODUZIR – Lei nº 13.591/2000;
□ PROGREDIR – Lei nº 15.939/2006. 

	OBJETO DO REQUERIMENTO

	O beneficiário/contribuinte acima qualificado vem solicitar, nos termos da Lei nº 23.795, de 23 de dezembro de 2025:

	□ Levantamento dos débitos da taxa de antecipação;
□ Levantamento dos débitos dos juros do financiamento junto à GOIÁSFOMENTO;
□ Levantamento dos débitos da Bolsa Garantia;
□ Levantamento dos débitos de Emolumentos;
□ Parcelamento conforme a Lei nº 17.664/2012;
□ Pagamento à vista;
□ Pedido de reativação do benefício suspenso ou revogado;


	O BENEFICIÁRIO/CONTRIBUINTE DECLARA CIÊNCIA DE QUE:

	I - o presente requerimento não implica regularização automática da situação da empresa no programa;
II - o pedido será analisado no âmbito da Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços – SIC, com a participação da GOIÁSFOMENTO;
III - poderão ser formuladas diligências para complementação de informações ou documentos;
IV - na hipótese de diligência, o contribuinte deverá sanar as pendências no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, sob pena de arquivamento do pedido ou indeferimento, conforme o caso;
V - reconhece as obrigações administrativas, financeiras e contratuais assumidas no âmbito do programa de origem, bem como eventuais irregularidades apuradas relacionadas à fruição do benefício;
VI - reconhece que a regularização no âmbito do programa não gera direito subjetivo à convalidação, a qual depende de análise e ato homologatório próprio, de competência da Secretaria de Estado da Economia; e
VII - a adesão à convalidação prevista na Lei nº 23.795/25 implica a confissão irrevogável e irretratável dos débitos, o reconhecimento da respectiva condição descumprida e a renúncia a quaisquer impugnações ou recursos administrativos e judiciais relacionados.

	DECLARAÇÕES FINAIS

	Declaro, sob as penas da lei, que:

	· as informações e documentos apresentados são verdadeiros e correspondem à situação real da empresa;
· tenho ciência integral das regras aplicáveis ao programa e ao processo de convalidação;
· assumo inteira responsabilidade pelo conteúdo deste requerimento.

	DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O PEDIDO

	· Os atos constitutivos (Contrato Social e Alterações, caso seja, ou Estatuto Social e Atas) da empresa/sociedade requerente, com aposição do registro na Junta Comercial;
· Cópia do documento pessoal do representante da empresa nos autos (por exemplo: do sócio que assinou o requerimento inicial ou a procuração)
· [bookmark: _GoBack]Quando o requerimento for assinado por procurador, deve constar dos autos procuração, pública ou particular, vigente, devidamente outorgada por quem dispuser o contrato social/ato constitutivo com poderes de administração.

	LOCAL/DATA 
ASSINATURA DIGITAL

	OBSERVAÇÕES: 
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